
 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 
Relator: João Donizeti Silvestre 
PL 31/2025 
 

Trata-se do PL de autoria do Nobre Vereador Fernando Alves Lisboa Dini 
que “institui a campanha “Dezembro Verde” – Não ao Abandono de Animais no 
Município de Sorocaba, e dá outras providências" 

De início, a proposição foi encaminhada ao Jurídico para exame da 
matéria, que exarou parecer opinando pela constitucionalidade. 

Na sequência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta Comissão 
de Justiça para ser apreciada, tendo o Presidente desta Comissão designado este 
relator, nos termos do art. 51 do Regimento Interno. 

Em análise do conteúdo da proposição, verificamos que a mesma a 
proposição consiste em norma que celebra e reconhece a importância da 
conscientização pet, para fins de evitar o abandono, dado o caráter afetivo existente 
entre tutores e animais, valorizando o segmento que entende os animais como 
sujeitos de direitos, em prol do bem-estar animal e que, por isto, vem ao encontro do 
Art. 225 da Constituição Federal. 

No aspecto formal, a instituição de data comemorativa, ou de evento que 
tenha que ser rememorado visando à conscientização, possui interesse local (CF, 
Art. 30, I) e, conforme também sedimentado em jurisprudência, não incursiona nas 
matérias reservadas à iniciativa legislativa do Sr. Prefeito Municipal (LOM, Art. 38) 
vindo ao encontro do Art. 225 da Constituição Federal. 

Ante o exposto, nada a opor sobre o aspecto jurídico da proposição e a 
sua aprovação dependerá do voto favorável pela maioria simples dos Senhores 
Vereadores de acordo com o Art. 162 do Regimento Interno desta Casa de Leis. 

S/C., 18 de fevereiro de 2025. 

 
 

GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES 
Presidente 
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